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lectivo 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Artigo 1º 

Objectivos 

 O Município de Abrantes, tendo como objectivo estimular a prática da 
leitura entre os alunos do 1º, 2º, 3ºciclos do ensino básico e do ensino secundário, irá 
organizar o “Abrantes a Ler: Concurso Concelhio de Leitura”. 

 O Concurso Concelhio de Leitura decorrerá em duas fases diferentes: a 
1ª fase, realizar-se-á nos agrupamentos e escolas não agrupadas; a 2ª fase (Final) 
realizar-se-á na Biblioteca Municipal António Botto. 

Artigo 2º 

Condições gerais de participação 

 A participação no concurso está aberta, através da inscrição de alunos 
do ensino básico e do ensino secundário, qualquer que seja a sua nacionalidade. 

 Ficam excluídos da possibilidade de participar, os familiares directos 
dos membros do júri. 

ONCURSO NACIONAL DE Artigo 3º 

Categorização dos concorrentes 

 
 Os concorrentes da Escola integrar-se-ão nos escalões: 
 
 D- alunos do 3º ciclo do ensino básico (7º, 8º e 9º anos de escolaridade); 

E- alunos do ensino secundário (10º, 11º e 12º anos de escolaridade). 

 

 

 

 



Artigo 4º 

Júri  

O júri, ao nível da Escola, é constituído por três elementos. 

Artigo 5º 

Competências do júri  

Cabe ao júri da Escola a organização da 1ª fase do concurso, a elaboração da 
respectiva prova, bem como a fixação da lista de obras tomadas como referência, até 
ao dia 7 de Março, e a indicação da lista dos concorrentes vencedores da 1ª fase, ao 
júri concelhio, até ao dia 12 de Abril. 

Artigo 6º 

Fases do Concurso 

Após o anúncio público do Concurso Concelhio de Leitura, as provas serão 
organizadas em duas fases: 

1ª Fase 

 Esta 1ª fase decorrerá impreterivelmente até ao dia 12 de Abril de 2010.  

As provas de selecção dos candidatos realizar-se-ão na semana de 1 a 5 de 
Março de 2010. 

O júri da Escola seleccionará um máximo de dois vencedores, no escalão em 
se participa, e que estarão presentes na final do concurso.  

Final: 

Trata-se de uma prova pública, a ser efectuada nos dias 22 e 23 de Abril – Dia 
Mundial do Livro - na Biblioteca Municipal António Botto. 

 As provas da final concelhia serão concebidas e organizadas pelo júri 
concelhio. 

 O júri anunciará até 14 de Março, as obras seleccionadas para a final, 
na página da Biblioteca Municipal António Botto, em www.bmab.cm-abrantes.pt  

 

Artigo 7º 

Inscrições 

 As inscrições no Concurso serão feitas mediante ficha de inscrição 
disponibilizada pelo professor de Língua Portuguesa ou de  Português, que a receberá 
até 29 de Janeiro. 



Artigo 8º 

Provas de selecção 

 As provas da 1ª fase do Concurso Concelhio de Leitura serão 
elaboradas pelo júri da Escola e realizada na Escola, na semana de 1 a 5 de Março de 
2010. 

 A prova será escrita e avaliará os conhecimentos dos concorrentes 
sobre as obras seleccionadas, seus autores e contexto, podendo constar de 
questionários de escolha múltipla e/ ou verdadeiro e falso. 

Em caso de empate, haverá uma prova oral. 

Artigo 9º 

Obras seleccionadas para a prova 

A selecção caberá aos professores que forem responsáveis pela organização 
do concurso na Escola, devendo tal escolha ser comunicada à Biblioteca Municipal 
António Botto, até ao dia 07 de Março. 

A divulgação das obras de referência, ao nível da Escola, será feita através dos 
professores de Língua Portuguesa e Português e a informação disponibilizada na 
página da escola. 

Na fase final, a lista das obras para leitura será elaborada pelo júri concelhio, 
até um máximo de dois títulos, em cada escalão. O júri concelhio poderá ou não 
basear-se nas escolhas da fase anterior. 

Artigo 10º 

Não imputabilidade da organização e do Júri 

Em caso de modificação, suspensão ou interrupção do Concurso, por qualquer 
motivo imprevisto, não serão imputadas responsabilidades aos professores 
organizadores e membros do júri. 

 

           Artigo 11º 

                                                     Omissões 

Cabe ao Júri decidir sobre quaisquer matérias omissas neste regulamento. 

 

 

 



ANEXO 

 

Júri, ao nível da Escola: 

Professoras  ‐  Salete  Ferreira,  Angelina  Morgado,  Adelaide  Contente  e 
Conceição Santos. 

 

Obras seleccionadas para a 1ª Fase do Concurso: 

• Escalão D ‐ A Lua não está à venda, Alice Vieira, Editorial Caminho 
 

• Escalão E ‐ Capitães da Areia, Jorge Amado, Dom Quixote 

 

____________________________________________________________________ 

 

 
Escola Secundária Dr. Solano de Abreu 

Ficha de Inscrição 

Abrantes a Ler: Concurso Concelhio de Leitura 

Nome:  

Ano:                     Turma:                                                                

Obras de referência  

Escalão D (3º Ciclo) ‐ A Lua não está à venda, Alice Vieira, Editorial Caminho 

Escalão E (Secundário) ‐ Capitães da Areia, Jorge Amado, Dom Quixote 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Autorização do Encarregado de Educação 

Tomei conhecimento e autorizo que o meu educando participe no concurso: 

Abrantes, ______________                                                 

Assinatura  


